
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.776.495 - SP (2018/0284449-8)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
EMBARGANTE : VIACAO JARAGUA LTDA  
ADVOGADO : FÁBIO ROBERTO GIMENES BARDELA  - SP188841 
EMBARGADO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : ELISABETE NUNES GUARDADO E OUTRO(S) - SP105818 
 

  

DECISÃO

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos por VIAÇÃO JARAGUÁ 

LTDA, a decisão de minha lavra, assim fundamentada, in verbis:

"Trata-se de Recurso Especial, interposto por VIAÇÃO JARAGUÁ 

LTDA - EPP, na vigência do CPC/73, contra acórdão do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado:

"Agravo de Instrumento.

Exceção de pré-executividade. Arguição só guarda pertinência 

quando revolver condições da ação ou seus pressupostos, ou 

seja, toda matéria de ordem pública que pode ser conhecida ex 

officio pelo magistrado.

IPVA - Prescrição  - Operância do instituto extintivo do direito 

reconhecida de ofício  -  Tributo sujeito a lançamento de 

ofício, com dies a quo marcado do recebimento da notificação 

encaminhada ao contribuinte pela Secretaria da Fazenda - 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça - Decisão 

mantida.

Nega-se provimento ao recurso interposto" (fl. 86e).

O acórdão em questão foi objeto de Embargos de Declaração (fls. 

99/100e), os quais restaram rejeitados, nos termos da seguinte 

ementa:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Alegação de omissão, na busca do prequestionamento.

Verdadeiro pedido de novo exame da matéria de fundo.

Inviabilidade. O julgado, ademais, não precisa observar todos 

os argumentos, nem tampouco responder a todas as questões.

Não se exige, outrossim, a enumeração de dispositivos legais, 

pois não cabe esse recurso em matéria cível para o judiciário 

mencionar qual a lei, ou o artigo dela, ou da Constituição 

Federal, etc., que esteja a aplicar. Deixar de fazê-lo não é 

omissão no sentido legal: não existe tal pressuposto para a 

completude do julgamento cível. Essa subsunção de natureza 
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tópica é assunto para qualquer intérprete. Para a 

fundamentação do julgado o necessário e suficiente é que se 

trabalhe mentalmente com os conceitos vigentes contidos no 

sistema jurídico.

Embargos rejeitados" (fl. 105e).

Nas razões do Recurso Especial, interposto com base no art. 105, III, 

a e c, da Constituição Federal, a parte ora recorrente aponta, além do 

dissídio jurisprudencial, violação aos arts. 156, V, e 174, ambos do 

CTN, 12 da Lei 6.606/89 e 20 do CPC/73, sustentando, em síntese, 

que "o débito do ano de 2008 também está prescrito, já que 

transcorridos mais de cinco anos entre a notificação e o despacho 

que determinou a citação" (fl. 116e), e, ainda que é cabível a 

condenação em honorários advocatícios no caso de acolhimento 

parcial da Exceção de Pré-Executividade.

Por fim, requer "seja este recurso recebido, conhecido e provido, 

reformando-se o V. Acórdão recorrido, para que seja decretada a 

prescrição do débito de IPVA do ano de 2008, bem como seja 

reconhecido o cabimento de honorários advocatícios proporcionais 

aos débitos extintos, em respeito ao Código Tributário Nacional, ao 

Código de Processo Civil, bem como à jurisprudência pátria" (fl. 

121e).

Contrarrazões a fls. 137/147e.

Em Juízo de retratação, o Tribunal de origem manteve o acórdão, nos 

seguintes termos:

"Agravo de Instrumento. Direito Processual Civil.

Juízo de retratação - Art. 1030, II, do CPC.

Exceção de pré-executividade - Acórdão que manteve decisão 

do MM. Juiz a quo que, acolheu parcialmente a exceção de 

pré-executividade e julgou parcialmente extinta a execução, 

deixando de condenar a exequente no pagamento de honorários 

advocatícios - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça - 

Interposição de Recurso Especial sobrestado (artigo 543-C, 

§1°, do Código de Processo Civil de 1973) - Nada obstante a 

tese firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça em 

sede de recurso representativo de controvérsia (REsp n° 

1.134.186/RS), pende de julgamento, na mesma Corte, o 

Recurso Especial n° 1.320.825/RJ, ao qual me alinho - 

Reanálise da questão de origem por esta Colenda Câmara, 

sem alteração do resultado.

Mantido o Acórdão" (fl. 157e).

Opostos Embargos de Declaração, foram eles rejeitados (fls. 

186/193e).
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O Recurso Especial foi admitido pelo Tribunal de origem (fls. 

195/196e).

A irresignação não merece prosperar.

Com efeito, a decisão proferida pelo Tribunal de origem encontra-se 

em consonância a jurisprudência firmada nesta Corte Superior, no 

sentido de que o termo a quo, para o início do curso do prazo 

prescricional para a cobrança do IPTU, tributo sujeito a lançamento 

de ofício, é a data da notificação para o pagamento, melhor dizendo, 

o ato suficiente para a notificação do lançamento tributário é a 

remessa do carnê do IPTU ao endereço do contribuinte (STJ, REsp 

1.111.124/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 04/05/2009, Acórdão submetido ao 

regime do art. 543-C do CPC).

Nesse sentido, citam-se ainda os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. OFENSA 

AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. FALTA DE 

INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA 

284/STF. IPTU. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. 

INÍCIO DO LUSTRO PRESCRICIONAL.

1. Cabe ressaltar que a apontada divergência deve ser 

comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as 

circunstâncias que identificam ou assemelham os casos 

confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica 

entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório 

e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o 

cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar 

a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses 

requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do 

CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso 

Especial, com base na alínea 'c', III, do art. 105 da 

Constituição Federal.

2. O recorrente suscitou ofensa ao Princípio do Contraditório, 

porquanto não teria sido aberto prazo para impugnação do 

recurso de Embargos de Declaração, contudo deixou de 

salientar quais foram os artigos violados pelo acórdão 

recorrido. Incide a Súmula 284/STF.

3. É assente o entendimento, no Superior Tribunal de 

Justiça, de que o contribuinte do IPTU é notificado do 

lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço, 

iniciando-se, a partir daí, o prazo prescricional quinquenal 

para a cobrança do débito tributário, nos termos do art. 

174 do CTN. Aplicação da Súmula 397/STJ.

4. Ademais, o STJ possui orientação, no Resp 1.111.124/PR, 
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julgado mediante a sistemática prevista no art. 543-C do 

CPC (recursos repetitivos), de que a inscrição em dívida 

ativa não constitui o termo a quo da prescrição, e que, em 

relação ao IPTU, este se dá a partir da notificação do 

lançamento, com o envio do respectivo carnê.

5. Recurso Especial não provido" (STJ, REsp 1.492.842/SP, 

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 

DJe 11/02/2015).

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL QUE 

DEMONSTROU TODOS OS REQUISITOS DE 

ADMISSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO PARA 

PAGAMENTO DO TRIBUTO.

1. O recurso especial do contribuinte reuniu todas as condições 

de admissibilidade, demonstrando claramente o motivo da 

irresignação recursal e a existência de diferentes 

entendimentos jurisprudenciais sobre o tema.

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de 

que, "nos tributos sujeitos a lançamento de ofício, como no 

caso do IPVA e IPTU, a constituição do crédito tributário 

perfectibiliza-se com a notificação ao sujeito passivo, 

iniciando-se, a partir daí, o prazo prescricional quinquenal 

para a cobrança do débito tributário, nos termos do art. 

174 do CTN" (AgRg no Ag 1.399.575/RJ, Min. Humberto 

Martins, 2ª T., DJe de 04/11/2011).

3. Agravo regimental do Fisco a que se nega provimento" 

(STJ, AgRg no REsp 1.325.143/MG, Rel. Ministro SÉRGIO 

KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 08/04/2013).

Quanto à alegação de violação ao art. 20 do CPC/73,  aplica-se o 

teor da Súmula 284 do STF, tendo em vista que a parte recorrente 

não desenvolveu, nas razões do Recurso Especial, argumentos para 

demonstrar de que modo tal dispositivo fora violado. 

Na forma da jurisprudência desta Corte, "a admissibilidade do 

recurso especial exige a clareza na indicação dos dispositivos de lei 

federal supostamente contrariados, bem como a explanação precisa 

da medida em que o acórdão recorrido teria afrontado cada um 

desses artigos, sob pena de incidência da Súmula nº 284 do STF" 

(STJ, AgInt no REsp 1.628.949/PI, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 

QUARTA TURMA, DJe de 07/03/2018).

Por fim, deve-se ressaltar que o Recurso Especial interposto pela 

alínea c do permissivo constitucional, além da comprovação da 

divergência – por meio da juntada de certidões ou cópias 
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autenticadas dos acórdãos apontados divergentes, permitida a 

declaração de autenticidade, pelo próprio advogado, ou a citação de 

repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que os julgados se 

achem publicados –, nos termos do art. 541, parágrafo único, do 

CPC/73 e art. 255 do RISTJ, exige a demonstração do dissídio, com 

a realização do cotejo analítico entre os acórdãos, nos termos legais 

e regimentais, não bastando a mera transcrição de ementas.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. DECLARATÓRIA DE 

NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO C. C. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. REDUÇÃO DE 

PROVENTOS AO TETO CONSTITUCIONAL. ART. 37, 

XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INVOCADA 

DECADÊNCIA PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

APLICÁVEL. OFENSA A PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS. MATÉRIA DECIDIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM SOB O ENFOQUE 

CONSTITUCIONAL. REVISÃO POR MEIO DE 

RECURSO ESPECIAL. INVIÁVEL. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE COTEJO ANALÍTICO. AGRAVO 

INTERNO IMPROVIDO.

I - No que concerne ao ausência de prequestionamento, 

verifica-se que a Corte de origem não se pronunciou, ainda 

que implicitamente, acerca do art. 2º da Lei n. 9.784/99. A 

análise da controvérsia foi feita, na verdade, sob perspectiva 

constitucional, mediante análise do dispositivo do art. 37, 

inciso XI, da Constituição Federal e princípios como o direito 

adquirido, ato jurídico perfeito e irredutibilidade de 

vencimentos. Assim, incide no caso o enunciado da Súmula 

211 do Superior Tribunal de Justiça.

II - De outra sorte, o Tribunal de origem, ao decidir a 

controvérsia, assim o fez com suporte em preceitos 

eminentemente constitucionais. Incabível a análise da decisão 

combatida pela via eleita, pois, nos termos do art. 105, III, da 

CF/88, o recurso especial destina-se à uniformização do direito 

federal infraconstitucional, sendo reservada ao STF a análise 

de possível violação de matéria constitucional.

III - Ademais, o recurso não pode ser conhecido pela 

divergência, pois os recorrentes não realizaram o 

necessário cotejo analítico, bem como não apresentaram, 

adequadamente, o dissídio jurisprudencial. Apesar da 
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transcrição de ementas, deixaram de demonstrar as 

circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso 

confrontado e os arestos paradigmas.

IV - Agravo interno improvido" (STJ, AgInt no AREsp 

1.145.301/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 

SEGUNDA TURMA, DJe de 21/03/2018).

Na hipótese, contudo, a parte recorrente não se desincumbiu de seu 

ônus, porquanto não realizou o cotejo analítico entre os julgados 

trazidos como paradigmas e o acórdão impugnado, mediante a 

indicação de circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, I e II, do RISTJ, 

conheço parcialmente do Recurso Especial e, nessa parte, nego-lhe 

provimento" (fls. 208/212e).

Inconformada, alega a parte embargante a existência de  omissão, "ao 

deixar de apreciar os argumentos relativos a ocorrência de prescrição dos débitos de 

IPVA, já que transcorridos mais de 5 (cinco) anos entre o lançamento e o despacho que 

determinou a sua citação" (fl. 217e). 

Afirma, ainda, que "demonstrou a violação ao art. 20 do Antigo Código 

de Processo Civil se deu quando o Eg. Tribunal de Justiça negou provimento ao seu 

pedido de condenação da Recorrida ao pagamento de honorários advocatícios, devendo 

ser afastado o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal" (fl. 217e), bem como, 

que realizou o cotejo analítico entre os julgados recorrido e paradigma.

A irresignação não merece acolhida.

Nos termos do art. 1.022 do CPC/2015, os Embargos de Declaração são 

cabíveis para "esclarecer obscuridade ou eliminar contradição", "suprir omissão de ponto 

ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento" e 

"corrigir erro material".

Na lição de JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA, "há omissão 

quando o tribunal deixa de apreciar questões relevantes para o julgamento, suscitadas 

pelas partes ou examináveis de ofício (...), ou quando deixa de pronunciar-se acerca de 

algum tópico da matéria submetida à sua cognição, em causa de sua competência 

originária, ou obrigatoriamente sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 475), ou ainda 

mediante recurso, inclusive quanto a ponto acessório, como seria o caso de condenações 

em despesas processuais e honorários advocatícios (art. 20), ou de sanção que se devesse 

impor (por exemplo, as previstas no art. 488, II, e no art. 529)" (in Comentários ao 

Código de Processo Civil, Volume V, Forense, 7ª edição, p. 539).

Constata-se a contradição quando, no contexto do acórdão, estão contidas 

proposições inconciliáveis entre si, dificultando-lhe a compreensão.

Assim, a contradição que rende ensejo à oposição de Embargos de 
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Declaração é aquela interna do julgado, cumprindo trazer à luz o entendimento de 

PONTES DE MIRANDA acerca do tema, in verbis:

"A contradição há de ser entre enunciados do acórdão, mesmo se o 

enunciado é de fundamento e outro é de conclusão, ou entre a ementa 

e o acórdão, ou entre o que vitoriosamente se decidira na votação e o 

teor do acórdão, discordância cuja existência se pode provar com os 

votos vencedores, ou a ata, ou outros dados" (in Comentários ao 

Código de Processo Civil, Tomo VII, 3ª edição, Forense, 1999, p. 

322).

Para ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO CINTRA, "a rigor, há de se 

entender que o erro material é aquele que consiste em simples lapsus linguae aut calami, 

ou de mera distração do juiz, reconhecível à primeira vista. Sempre que o suposto erro 

constitui o resultado consciente da aplicação de um critério ou de uma apreciação do juiz, 

ainda que inócua, não haverá erro material no sentido que a expressão é usada pela 

disposição em exame, de modo que sua eventual correção deve ser feita por outra forma, 

notadamente pela via recursal" (in Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de 

Janeiro: Forense, 2003, Volume IV, p. 301). Na mesma linha, o escólio de EDUARDO 

TALAMINI: “O erro material reside na expressão do julgamento, e não no julgamento 

em si ou em suas premissas. Trata-se de uma inconsistência que pode ser clara e 

diretamente apurada e que não tem como ser atribuída ao conteúdo do julgamento - 

podendo apenas ser imputada à forma (incorreta) como ele foi exteriorizado” (in Coisa 

Julgada e sua Revisão, RT, 2005, p. 527).

A obscuridade, por sua vez, verifica-se quando há evidente dificuldade na 

compreensão do julgado. Ocorre quando há a falta de clareza do decisum, daí resultando 

a ininteligibilidade da questão decidida pelo órgão judicial. Em última análise, ocorre a 

obscuridade quando a decisão, no tocante a alguma questão importante, soluciona-a de 

modo incompreensível. É o que leciona VICENTE GRECO FILHO:

"A obscuridade é o defeito consistente na difícil compreensão do 

texto da sentença e pode decorrer de simples defeito redacional ou 

mesmo de má formulação de conceitos. Há obscuridade quando a 

sentença está incompreensível no comando que impõe e na 

manifestação de conhecimento e vontade do juiz. A obscuridade da 

sentença como os demais defeitos corrigíveis por meio de embargos 

de declaração prejudicando a intelecção da sentença prejudicará a 

sua futura execução.

A dúvida é o estado de incerteza que resulta da obscuridade. A 

sentença claramente redigida não pode gerar dúvida" (in Direito 

Processual Civil Brasileiro, vol. 2, São Paulo: Saraiva, 2000, pág. 

241).
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Infere-se, portanto, que, não obstante a orientação acerca da natureza 

recursal dos Declaratórios, singularmente, não se prestam ao rejulgamento da lide, 

mediante o reexame de matéria já decidida, mas apenas à elucidação ou ao 

aperfeiçoamento do decisum, em casos, justamente, nos quais eivado de obscuridade, 

contradição, omissão ou erro material; não têm, pois, de regra, caráter substitutivo ou 

modificativo, mas aclaratório ou integrativo.

Na decisão ora embargada, inexiste a alegada omissão, sanável via 

Embargos de Declaração.

Com efeito, como visto, a decisão ora embargada está fundamentada no 

entendimento de que, não há que se falar em prescrição, eis que a decisão proferida pelo 

Tribunal de origem encontra-se em consonância a jurisprudência firmada nesta Corte 

Superior, no sentido de que o termo a quo, para o início do curso do prazo prescricional 

para a cobrança do IPTU, tributo sujeito a lançamento de ofício, é a data da notificação 

para o pagamento, melhor dizendo, o ato suficiente para a notificação do lançamento 

tributário é a remessa do carnê do IPTU ao endereço do contribuinte (STJ, REsp 

1.111.124/PR, Rei. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 

de 04/05/2009, Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC).

Quanto aos argumentos utilizados pelo embargante no que dizem respeito 

aos honorários advocatícios e à realização do cotejo analítico, ressalto que deixou o 

embargante de esclarecer qual o fundamento para oposição do presente recurso, se a 

existência de obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro material.

Observa-se, portanto, que ao contrário do que pretende fazer crer a parte 

embargante, o decisum está suficientemente fundamentado, não havendo que se falar em 

qualquer dos vícios que permitem a oposição de embargos de declaração.

O que deseja a parte embargante, em seu recurso, é a rediscussão da 

matéria de fundo, e não a correção dos vícios que permitem a oposição dos Embargos 

Declaratórios.

Nesse contexto, deve-se ressaltar que os Embargos de Declaração não 

constituem veículo próprio para o exame das razões atinentes ao inconformismo da parte, 

tampouco meio de revisão, rediscussão e reforma de matéria já decidida.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

OMISSÃO SOBRE O TEMA DE FUNDO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. De acordo com o art. 1.022 do CPC/2015, os embargos 

declaratórios são cabíveis para esclarecer obscuridade ou 

eliminar contradição nas decisões judiciais, bem como para 

suprir omissão de ponto ou questão sobre  o qual devia se 

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento da parte, ou para 

corrigir erro material.
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2.  Não há vício de embargabilidade quando o aresto recorrido 

decide integralmente a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada.

3.  Descabe  falar  em  omissão  sobre  o  tema  de fundo quando não 

ultrapassado o conhecimento.

4. Embargos de declaração rejeitados" (STJ, EDcl no AgRg no 

AREsp 791.758/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI 

(DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), 

SEGUNDA TURMA, DJe de 04/05/2016).

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

1. Os embargos declaratórios não são cabíveis para alterar o 

julgado que não apresenta vícios do art. 1.022 do NCPC. 

Diferente do ocorre no caso, contradição, omissão ou 

obscuridade, porventura, existentes só se dão entre os termos do 

próprio acórdão, entre a ementa e o voto, entre o voto e o 

relatório etc.

(...)

4. O embargante, inconformado, busca, com a oposição destes 

embargos declaratórios, ver reapreciada e decidida a 

controvérsia de acordo com sua tese. Todavia, não é possível dar 

efeitos infringentes aos aclaratórios sem a demonstração de 

eventual vício ou teratologia. Embargos de declaração rejeitados" 

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 847.491/PE, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 

02/05/2016).

Pelo exposto, à míngua de vícios, rejeito os Embargos Declaratórios, com 

fundamento no § 1º do art. 264 do RISTJ.

I.
 

  

Brasília (DF), 12 de fevereiro de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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